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ATA N" 01212024 OA DÉCIMA SEGUNDA REUNÉO DA COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA

IUUNiCIPAL DÉ 2024, Aos onze dias do mês de novembro de 2024, às 13h40, no Plenário da

Câmara Municipal de Francisco Beltrão, o presidente da Comissão de lnfraestrutura Municipal,

Vereador Jean Emiliano, declarou aberta a 122a reuniâo ordináÍia da Comissão, com a seguinte

saudaçáo: "Com a graça de Deus e pela grandeza da Pátria, declaro aberta esta reunião." Foi

colocada em discussão a ata da 1ía reunião ordinária desta comissão. Não havendo manifestaçóes

contrárias, a ata foi aprovada por unanimidade. O Senhor Secretário, Vereador Rodrigo lnhoatto,

procedeu à leitura dos trabalhos em pauta: Projeto de Lei no 033/2024 de autoria do Poder Executivo

que autoriza a prorrogação do prazo de vigência da concessáo de uso que especifica e dá outras

providências; Projeto de Lei no 03412024 de autoria do Poder Executivo que autoriza a doação em

pagamento na forma que especifica e dá outras providências; e Projeto de Lei no 04712024 de

autoria do Vereador Rodrigo lnhoatto que dispôe sobre a obrigatoriedade de rastreâdores com

prazo de vida útil para veículos de transporte escolar no estado do Paraná e dá outras providências.

O presidente colocou em discussão o Projeto de Lei no 033/2024 do Poder Executivo. Não havendo

manifestações, foi encenada a discussão. O relator, Vereador Cidão, manifestou parecer favorável

ao projeto, considerando que ele está em conformidade com os aspectos urbanos e rurais do

município, sem necessidade de ajustes. O Secretário, Vereador Rodrigo lnhoatto, acompanhou o

voto do relator, manifestando-se favorável à aprovação. O Presidente, Vereador Jean Emiliano,

também acompanhou o parecer favorável. O Projeto de Lei no 03312024 foi aprovado por

unanimidade com três votos Íavoráveis. Na sequência, foi discutido o Projeto de Lei no 03412024 do

Poder Executivo. Durante a discussão, o Íelator, Vereador Cidão, solicitou a retirada do projeto para

melhor análise, com prazo de 15 dias. A retiÍada do Projeto de Lei no 0Ul2O24 foi aprovada. O

presidente colocou em discussão o Projeto de Lei no 04712024 de autoria do Vereador Rodrigo

Renato. O relator, Vereador Cidão, solicitou a retirada do projeto para que seja agendada uma

reunião com a Secretaria de Educação, a fim de discutir o impacto do projeto sobre o transporte

escolar dos alunos da rede pública. A retirada do POêto de Lei no 04712024 Íoi aprovada. A próxima

reunião da Comissão de lnÍraestíutura Municipal foi agendada para o dia 18 de novembro de

às 13h30, no Plenário da Câmara Municipal de Francisco Beltrão.
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O presidente agradeceu aos membros pela participação e declarou

JEAN EM o
PRESIDENTE

ROD INHOATTO
SEC to

às 13h52.
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